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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na 

Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, vem, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao Edital. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Ao analisar o edital constata-se exigências altamente prejudiciais à 

competitividade do certame que, na medida em que direciona item para uma marca 

específica, qual seja: ACTIVE ACCUCHECK: 

 

 

 

 

2. DIRECIONAMENTO DE MARCA.  

  

Todas as características impugnadas e destacadas acima direcionam os itens 

licitados para o produto ACCU-CHEK ACTIVE, da fabricante Roche. 

 

Sabe-se que a lei 14.133 admite a escolha de marca somente nos casos em 

que seja comprovado mediante justificativa técnica que demonstre que apenas o produto 

escolhido atende as necessidades dos usuários. 

 

Ocorre que este não é caso desse pregão. 
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Afinal, atualmente existem diversos produtos sendo comercializados, 

nacionalmente, todos com aprovação e registro na ANVISA. Sendo assim, não há 

motivos para que sejam desprezados por esse Consórcio. 

 

Sabe-se ainda que a escolha – ainda que de forma indireta, por meio da 

descrição do produto – impede a competitividade e, consequentemente, que a 

Administração encontre e selecione a proposta mais vantajosa para os cofres Públicos. 

 

Em suma: 

a. A lei de licitação veda expressamente a escolha de marca/modelo 

em processos licitatórios. Sendo aceitável apenas quando justificado 

tecnicamente que somente um produto é capaz de atender às 

necessidades da Administração. O que não é o caso desse certame 

na medida em que atualmente existem no mercado mais de 10 

produtos, de alta qualidade, devidamente aprovados e registrados na 

ANVISA, todos capazes de realizar a medição da glicose com 

eficiência. Por essa razão, não há motivos técnicos que justifiquem a 

escolha de um produto em detrimento de todos os demais.  

  

b. Por fim, a própria Administração está ciente que é prática do 

mercado que a empresa vencedora forneça GRATUITAMENTE os 

monitores, desta forma, não há sentido que esta Administração exija 

das licitantes que as tiras devem ser compatíveis com aparelho desta 

marca, visto que não existe compatibilidade entre tiras e monitores de 

marcas distintas.   

  

Desta feita, ao direcionar o item para marca/modelo específico, da forma como 

feito no edital ora impugnado, tem-se as seguintes consequências:  

  

i. A escolha de marca ceifa o certame de todas as demais fabricantes do mercado, 

apesar de possuírem produto de qualidade, devidamente registrado na ANVISA;  

ii. A redução do número de licitante reduz a disputa de lances e com isso onera a 

contratação.  
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O direcionamento para um produto específico é rechaçado pela Corte de 

Contras, STJ e doutrina. Vejamos:  

  

O Tribunal de Contas da União já decidiu de forma pacífica:  

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências 

editalícias, que atentam contra o princípio da isonomia, da legalidade, da 

competitividade e da razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, e no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei de 

Licitações e Contratos, conduz à anulação do processo licitatório”. (ACÓRDÃO 

1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. Julgado em 06/06/2007)  

  

“Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados pelo 

legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da 

licitação, entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o da 

igualdade entre os licitantes”. (Acórdão 1553/2008 – Plenário.).  

  

"2. (...) O objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a respectiva 

especificação técnica, constituindo em descrição de suas características, 

propriedades, medidas, quantidades e todos os demais elementos necessários 

à sua exata identificação e avaliação pela Administração, ressalvada a 

inviabilidade de especificações que possam caracterizar restrição à 

participação de interessados ou direcionamento a determinados produtos, 

marcas ou fornecedores. (...)" (TC de Santa Catarina. Processo CON-

04/03646740. Parecer COG-268/04).” (g. n.)  

  

Para o Superior Tribunal de Justiça:  

“A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de 

licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom 

negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, 

para abater concorrentes.” (STJ, MS nº 5.623, DJ de 18/02/1998).  

  

Para o ilustre Administrativista Marçal Justem Filho:   

“Será inválida a cláusula discriminatória quando não tiver pertinência ou 

relevância. Mais, ainda, também será inválida quando deixar de consagrar a 
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menor restrição possível. Se as características do objeto licitado exigirem a 

adoção de tratamento discriminatório, isso não significa a autonomia da 

Administração para consagrar discriminação excessiva, somente será 

admitida a mínima discriminação necessária para assegurar a obtenção 

da contratação mais vantajosa." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 13ª ed., p.84. g. n.)  

 

Portanto, não restam dúvidas de que a definição de marca nos editais da 

forma como feito no edital impugnado, é terminantemente proibida, não apenas por 

afronta os mais comezinhos princípios que regem os certames, mas por afrontar 

diretamente diversos dispositivos legais, doutrina e jurisprudência, como os acima 

transcritos já que impede a competitividade do certame para que a Administração 

encontre a proposta mais vantajosa para os cofres Públicos.  

 

Muito embora o descritivo não cite expressamente a marca escolhida pelo 

Consórcio, é possível identificá-la por meio das características técnicas exigidas no 

descritivo do item 4. 

 

Apesar de grande parte do descritivo direcionar o item para o produto ACCU-

CHEK ACTIVE, há grande incoerência ao exigir que as tiras cotadas não tenham contato 

com o monitor, afinal, as tiras ACCU-CHEK ACTIVE possuem contato do sangue com o 

monitor exigindo que o usuário realize a limpeza do glicosímetro a cada utilização. 

 

Sendo assim, se não alteradas as características ora impugnadas, o 

certame restará fracassado pois não há produto no mercado capaz de atender 

integralmente o descritivo. 

 

3. PEDIDOS  

 

Diante de todo o exposto, requer que essa Administração se digne de 

reformar o descritivo do item 4, haja vista que não há qualquer justificativa plausível para 

direcionamento de marca. 
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Na remota hipótese de indeferimento do pedido acima formulado, a 

MEDLEVENSOHN apresentará Denúncia no Tribunal de Contas do Paraná a fim de 

fiscalizar este e outros processos licitatórios, a forma de condução dos certames e se 

houve competitividade e isonomia entre as licitantes. 

 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 12 de junho de 2024. 

 

 

  

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

Pelo presente instrumento MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0001-90 estabelecida à 

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a 

filial 1, com inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0002-70, estabelecida à Rua Dois, S/N, Quadra 

008 Lote 008 Sala 002 Bairro/Distrito: CIVIT I  CEP: 29.168.030  Serra  ES, a filial 2, com 

inscrição no CNPJ sob o n.º 05.343.029/0003-51, estabelecida à Rua do Mercado, nº 11, 24º andar, 

Praça XV - CEP: 20.010-120 -  Rio de Janeiro - RJ, a filial 3, com inscrição no CNPJ sob o n.º 

05.343.029/0004-32, estabelecida à Avenida Pompéia, Nº 1792, 1802  Vila Pompéia  São Paulo, 

CEP: 05.022-0001, neste ato representada por sua administradora VERONICA VIANNA VILLAÇA 

SZUSTER, brasileira, casada, sócia diretora, portadora do RG 24.834.394-9 e inscrita no 

CPF/MF sob o número 266.539.151-15, com endereço profissional na sede da representada filial Rio 

de Janeiro, nomeia e constitui seu(sua) bastante procurador(a) o(a) VINICIUS RAMOS PINHEIRO, 

brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/RJ 230.187, e CPF/MF sob o número 120.960.687-97, 

com endereço profissional na Rua do Mercado 11, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, assinar 

documentos referentes aos certames que participar, apresentar envelopes, propostas e documentos 

de habilitação, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, apresentar impugnações, 

pedidos de esclarecimento, interpor recursos/contrarrazões, solicitar vistas e cópias, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes aos processos licitatórios, ou contratações diretas. 

 

Este documento tem validade de 1 (hum) ano. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Serra/ES, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ n.º 05.343.029/0001-90 
VERONICA VIANNA VILLAÇA SZUSTER 

 
 



 
 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento de mandato, a MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, s/n, quadra 

008, lote 008, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, neste ato representada por seu sócio diretor 

JOSÉ MARCOS SZUSTER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 03684168-2 e 

inscrito no CPF sob o nº 633.791.987-49, nomeia e constitui como sua bastante procuradora,  

CAMILA MOREIRA CARNEIRO, brasileira, divorciada, analista de licitação, inscrita no CPF/MF 

sob o nº  116.027.727-38, portadora da Cédula de Identidade nº 20.539.830-8, outorgando-lhe 

poderes para assinar documentos referentes aos certames que a outorgante participar, apresentar 

envelopes com documentos, propostas, assinar declarações, formular ofertas e lances de preços nas 

sessões públicas ou por meio do portal eletrônico, assinar e apresentar pedidos de esclarecimentos, 

impugnações, recursos, contrarrazões, e todos os demais documentos pertinentes ao bom andamento do 

certame. A outorgada é integralmente responsável pelos atos que praticar, inclusive fora dos limites desse 

documento, estando sujeita a todas as responsabilizações legais decorrentes do abuso do presente 

mandato. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2024. 

 
 

 

 

 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 008 Bairro/Distrito: CIVIT I – CEP: 29.168-030 - SERRA - ES 

Telefone: (021) 3557 -1500 
juridico@medlevensohn.com.br 
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